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SUMÁRIO: 

As normas do n.º 1, parte final, e n.º 3 do artigo 22.º  do Estatuto dos Benefícios Fiscais, 
interpretadas conjugadamente, ao estabelecerem um tratamento fiscal mais favorável para os 
organismos de investimento colectivo que operem em Portugal de acordo com a legislação 
portuguesa, em relação aos organismos equiparáveis que tenham sido constituídos de acordo 
com a legislação de outro Estado-Membro da União Europeia, violam o princípio da liberdade 
de circulação de capitais consagrado no artigo 63.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia. 
 

DECISÃO ARBITRAL 

 

I – Relatório 

 1. No dia 19/1/2026, A..., Organismo de Investimento Coletivo constituído de acordo 
com o direito da República Federal da Alemanha, com o número de identificação fiscal 
português ..., com sede em ..., ... ..., Alemanha, (doravante designado de “Requerente”), 
representado por B... MBH, na qualidade de sociedade gestora, com sede na mesma morada, 
veio requerer a constituição de Tribunal Arbitral, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, n.º 1, 
alínea a), e 10.º do Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de janeiro, para apreciação da legalidade das 
liquidações de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC) por retenção na fonte 
ocorridas nos anos de 2023 e 2024, aquando da colocação à disposição do Requerente de 
dividendos decorrentes de participações detidas em sociedades residentes em território 
português, requerendo ainda a condenação da Autoridade Tributária no reembolso do imposto 
indevidamente pago e no pagamento de juros indemnizatórios. 

O pedido de constituição do Tribunal Arbitral foi aceite pelo Presidente do CAAD e 
notificado à Autoridade Tributária e Aduaneira nos termos regulamentares. 

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 do artigo 
11.º do RJAT, na redacção introduzida pelo artigo 228.° da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 
dezembro, o Conselho Deontológico designou como Árbitro do Tribunal Arbitral singular o 
signatário, que comunicou a aceitação do encargo no prazo aplicável. 
          As partes foram oportuna e devidamente notificadas dessa designação, não tendo 
manifestado vontade de a recusar, nos termos conjugados do artigo 11.º, n.º 1, alíneas a) e b), 
do RJAT e dos artigos 6.° e 7.º do Código Deontológico. 

CAAD: Arbitragem Tributária 

Processo n.º: 63/2026-T 

Tema: IRC. Benefício fiscal. Fundo de investimento não residente. Retenção na 

fonte. Liberdade de circulação de capitais. 
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2. 

Assim, em conformidade com o preceituado na alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º do RJAT, 
na redacção introduzida pelo artigo 228.° da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro, o Tribunal 
Arbitral singular foi constituído em 27 de Março de 2026. 

 
2. O Requerente fundamenta o pedido nos seguintes termos: 

2.1. O Requerente é, de acordo com o quadro regulatório e fiscal alemão, uma 
entidade jurídica de direito alemão, mais concretamente um Organismo de Investimento 
Coletivo (“OIC”), com residência fiscal na Alemanha, constituída sob a forma contratual 
e não societária, que se encontra inscrito junto da Bundesanstal für 
Finanzdienstleistungsaufsicht (“BaFin”), a autoridade alemã competente para a 
supervisão financeira, com o número de identificação (“BaFin-Id”) ... . 

2.2. O Requerente é um sujeito passivo de IRC não residente, para efeitos fiscais, 
em Portugal e sem qualquer estabelecimento estável no país. 

 2.3. O Requerente é gerido por uma sociedade gestora de fundos de 
investimento, a B... MBH, também com residência fiscal na Alemanha. 

2.4. Nos anos de 2023 e 2024, o Requerente, na qualidade de accionista de 
sociedades residentes em Portugal, recebeu dividendos sujeitos a tributação em Portugal, 
por se tratar do Estado da fonte de obtenção dos mesmos. 

2.5. Os dividendos recebidos no decorrer dos anos de 2023 e 2024, foram sujeitos 
a tributação por retenção na fonte liberatória, à taxa de 25%. 

2.6. Assim, nos anos em causa, o Requerente recebeu dividendos e suportou em 
Portugal IRC por retenção na fonte, no montante total a seguir discriminado: 

 

 

2.7. Conforme resulta do quadro mencionado no ponto acima, o Requerente 
suportou, em Portugal, nos anos de 2023 e 2024 a quantia total de imposto de €42.206,42, 
a qual constitui objeto do presente pedido de pronúncia arbitral. 

2.8. Na óptica do Requerente – e conforme já foi confirmado pelo TJUE em acórdão 
proferido no passado dia 17 de março de 2022, no processo n.º C-545/19 (AllianzGI-
Fonds AEVN) –, Portugal ao sujeitar, à data dos factos tributários em análise, a retenção 
na fonte em IRC os dividendos distribuídos por sociedades residentes em Portugal aos 
OIC estabelecidos em Estados Membros da União Europeia (in casu Alemanha), 
simultaneamente isentando de tributação a distribuição de dividendos a OIC estabelecidos 
e domiciliados em Portugal viola, de forma frontal, o artigo 63.º do Tratado para o 
Funcionamento da União Europeia. 

Ano da 
Retençã

o 

Valor 
Bruto do 

Dividendo 

Data de 
Pagamen

to 

Taxa de 
Retenção 
na Fonte 

Guia de 
pagament

o 

 
Valor da 

retenção (€) 

2023 73 730,80 17.05.202
3 25% ... 18 432,70 

2024 95 094,87 15.05.202
4 

25% ... 23 773,72 

TOTAL 42 206,42 
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3. 

2.9. Neste sentido, no dia 18.06.2025, o Requerente apresentou, ao abrigo do 
disposto no artigo 132.º n.ºs 3 e 4 do Código de Procedimento e de Processo Tributário e 
no artigo 137.º do CIRC, reclamação graciosa para apreciação da legalidade dos referidos 
atos de retenção na fonte de IRC relativos aos anos de 2023 e 2024, na qual solicitou a 
anulação dos mesmos por vício de ilegalidade por violação direta do Direito da UE, bem 
como o reconhecimento do seu direito à restituição do imposto indevidamente suportado 
em Portugal. 

2.10. No entanto, o Requerente nunca foi notificado de qualquer decisão no 
procedimento, pelo que, decorrido o prazo legal para o efeito, presume-se o indeferimento 
tácito da referida reclamação graciosa. 

2.11. Com enorme relevância para a discussão da questão material ora 
controvertida, importa referir que em sede de outro processo arbitral que correu termos 
junto deste centro de arbitragem (processo n.º 93/2019-T), foi decidido o reenvio de 
questões prejudiciais para análise do TJUE, em tudo idênticas às que se colocam nos 
presentes autos, tendo o processo corrido termos junto do TJUE sob o n.º C-545/19. 

2.12. Da decisão proferida pelo TJUE nesse processo, conhecida em 17.03.2022 
decorre, inapelavelmente, a procedência do presente pedido, uma vez que a questão 
material controvertida se mostra integralmente resolvida por aquela instância 
comunitária. 

2.13. Em consequência, o regime previsto nos artigos 94.º n.º 1 alínea c), 94.º n.º 3 
alínea b), 94.º n.º 4 e 87.º n.º 4, todos do CIRC, ao prever que os rendimentos obtidos em 
Portugal por OIC não residentes estão sujeitos a retenção na fonte liberatória em sede de 
IRC a uma taxa de 25% (enquanto se prevê uma isenção de tributação aplicável, nos 
termos do artigo 22.º do EBF, a dividendos auferidos por OIC residentes) não é 
compatível com o princípio da livre circulação de capitais, tal como resulta expresso e 
inequívoco da decisão do TJUE. 

2.14. Perante a decisão do TJUE no processo referido, deve o regime que resulta 
dos normativos acima citados ser afastado, por força do princípio do primado, consagrado 
no artigo 8.º, n.º 4, da Constituição da República Portuguesa, sendo, assim, forçoso 
concluir que não podem manter-se os atos tributários de retenção na fonte de IRC ora 
sindicados, porque manifestamente ilegais. 

2.15. Nesse sentido vinham os tribunais arbitrais emitindo pronúncia de forma 
uniforme, designadamente, nos processos n.ºs 528/2019-T, 548/2019-T, 11/2020-T, 
68/2020-T, 926/2019-T, 922/2019-T e 32/2021-T, tendo o mesmo entendimento sido 
seguido pelos tribunais arbitrais em todos os processos que se encontravam suspensos a 
aguardar o veredicto do TJUE no processo acima identificado e cuja suspensão foi, 
entretanto, levantada. 

2.16. Esta linha de entendimento foi mais recentemente firmada, em definitivo, pela 
decisão uniformizadora da jurisprudência, proferida através do Acórdão do Supremo 
Tribunal Administrativo, de 28 de Setembro de 2023, no âmbito do processo n.º 
93/19.7BALSB. 

2.17. Assim, entende o Requerente que o regime interno que impõe a aplicação de 
retenção na fonte a dividendos distribuídos a um OIC não residente – como o Requerente 
–– (enquanto prevê que os dividendos distribuídos a OIC residentes estejam isentos dessa 
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4. 

retenção) é claramente incompatível com o Direito da UE, pelo que se impõe a anulação 
dos referidos actos de retenção na fonte de IRC objecto destes autos. 

2.18. Efectivamente, um  tratamento desfavorável por um Estado-Membro dos 
dividendos pagos a entidades não residentes face ao tratamento favorável reservado aos 
dividendos pagos às entidades aí residentes é inequivocamente suscetível de dissuadir as 
entidades não residentes de realizarem investimentos nesse Estado-Membro e constitui, 
por conseguinte, uma restrição à livre circulação de capitais proibida, em princípio, pelo 
artigo 63.º do TFUE. 

2.19. Uma legislação, como a que está em causa, que prevê a tributação em sede de 
imposto sobre o rendimento, através de retenção na fonte liberatória, dos dividendos de 
origem nacional quando são recebidos por OIC residentes noutro Estado-Membro, ao 
mesmo tempo que prevê uma isenção de tributação em sede de imposto sobre o 
rendimento quando os dividendos de origem nacional são auferidos por OIC residentes 
nesse mesmo Estado-Membro, é discriminatória à luz do princípio da liberdade de 
circulação de capitais, uma vez que essa legislação diz respeito a (i) situações 
objetivamente comparáveis e (ii) se não se pode justificar por qualquer razão imperiosa 
de interesse geral. 

2.20. A consequência jurídica do princípio do primado do Direito da UE é a não 
aplicação, em caso de conflito entre leis, das disposições internas contrárias à disposição 
comunitária bem como a proibição da introdução de disposições de direito interno 
contrárias à legislação comunitária. 

2.21. Ou seja, o dever de anulação dos actos tributários ora sindicados decorre 
diretamente do reconhecimento expresso por parte do TJUE do carácter ilegal do regime 
fiscal em vigor até à presente data. 

2.22. Nestes termos, tendo o regime interno que impõe a aplicação de retenção na 
fonte a dividendos distribuídos a um OIC não residente – como o Requerente – (enquanto 
se prevê que os dividendos distribuídos a OIC residentes estão isentos dessa retenção) 
sido expressamente e sem reservas julgado incompatível com o Direito da UE no passado 
dia 17 de março de 2022, impõe-se a anulação dos actos de retenção na fonte sindicados, 
por força do princípio do primado consagrado no artigo 8.º, n.º 4, da CRP. 

2.23. Face a tudo o acima exposto e, em concreto, face à situação fáctica objeto do 
presente pedido de pronúncia arbitral, é evidente que deveria a reclamação graciosa 
previamente apresentada pelo ora Requerente ter sido julgada integralmente procedente, 
por se mostrarem ilegais os atos de retenção na fonte de IRC incidentes sobre o pagamento 
de dividendos relativos aos anos de 2023 e 2024, por violação do princípio do primado 
consagrado no artigo 8.º, n.º 4, da CRP, o que motivará a integral procedência do presente 
pedido arbitral, concluindo-se pela anulação dos atos tributários ora sindicados e pelo 
direito do Requerente à restituição do imposto indevidamente suportado, acrescido dos 
juros indemnizatórios legalmente devidos nos termos do artigo 43.º da LGT, tudo com as 
demais consequências legais. 
 
3. Por sua vez, a Requerida Autoridade Tributária e Aduaneira apresentou resposta na 

qual se defendeu nos seguintes termos: 
3.1. Contrariamente ao que o Requerente pretende, não podemos concluir que a 

requerente seja um OIC que cumpra as condições das directivas europeias em igualdade 
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5. 

de circunstâncias com os OIC nacionais para efeitos de aplicação do art.º 22.º do EBF, 
por não apresentar documento emitido no país de origem pela autoridade de supervisão 
financeira ou regulador do setor de fundos de investimento atestando que além de ser um 
OIC este cumpra os termos da Directiva 2011/61/UE ou da Directiva 2009/65/CE. 

3.2. O PPA resulta do indeferimento tácito da Reclamação Graciosa n.º ....2025... 
remetida por correio registado (RL ... PT) para o SF Lisboa ... em 18-06-2025, 
apresentada contra os actos de retenção na fonte de Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Coletivas (IRC) ocorridos em 17/05/2023 e 15/05/2024, aquando do pagamento 
à Requerente de dividendos da sociedade C..., SGPS SA, residente em Portugal. 

3.3. O Requerente informa que os juros auferidos, no montante de € 168.825,67 
foram sujeitos a tributação em Portugal, por retenção na fonte, à taxa de 25%, no valor 
total de € 42.206,42. 

3.4. O Requerente é um sujeito passivo de IRC não residente, para efeitos fiscais, 
em Portugal e sem qualquer estabelecimento estável no país, conforme resulta do 
certificado de residência fiscal emitido pelas autoridades fiscais alemãs, em 11-02-2025, 
que atesta que a A... (nº de identificação fiscal alemão...), nos termos da Convenção para 
Evitar a Dupla Tributação celebrada entre a Alemanha e Portugal, nos anos de 2023 e 
2024, (ou seja para efeito de aplicação da CDT) era residente na Alemanha, tinha 
localizada nesse país a sua gestão efetiva e não dispunha de estabelecimento estável no 
estrangeiro, tendo recebido dividendos. 

3.5. Pela consulta às declarações “MODELO 30 – rendimentos pagos ou colocados 
à disposição de sujeitos passivos não residentes”, em que foi entidade declarante o 
substituto tributário D..., NIF português ..., verificamos que revelam valores coincidentes 
com os peticionados nos períodos indicados, mas as guias de retenção na fonte cujo 
imposto foi entregue nos cofres do Estado apresentam valores superiores ao requerido, 
tornando impossível a confirmação do pedido. 

3.6. Sendo a Requerente um organismo de investimento coletivo (OIC) e um sujeito 
passivo não residente para efeitos fiscais em Portugal, sem qualquer estabelecimento 
estável, deverá o peticionado ser julgado improcedente. 

3.7. Com efeito e recorrendo ao Acórdão Schumacker (processo C-279/03), o 
direito internacional admite que, em matéria de impostos directos, as relações entre 
residentes e não residentes não são comparáveis, pois apresentam diferenças objetivas do 
ponto de vista do rendimento, da capacidade contributiva e da situação familiar ou 
pessoal.  

3.8. Importa referir que a situação dos residentes e dos não residentes não é, por 
regra, comparável e que a discriminação só acontece quando estamos perante a aplicação 
de regras diferentes a situações comparáveis ou de uma mesma regra a situações distintas.  

3.9. Atendendo a que é o Estado de residência que dispõe de toda a informação 
necessária para aferir um correto enquadramento contributivo e da sua capacidade 
contributiva global, a situação de um residente é, com certeza, distinta da de um não 
residente.  

3.10. Deste modo, tem o TJUE entendido que o facto de determinado Estado-
membro não conceder a não residentes certos benefícios fiscais que concede a residentes, 
apenas pode ser discriminativo, na medida em que residentes e não residentes não se 
encontram numa situação comparável.  
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3.11. No mesmo sentido, está o Acórdão Truck Center (C-282/07, de 22-12-2008), 
“cuja conclusão foi a de que sujeitos passivos residentes e não residentes não se 
encontram numa situação objetivamente comparável”.  

3.12. Pode assim dizer-se que, o princípio da não discriminação atende à 
necessidade de conferir tratamento igual ao que é igual e diferente àquilo que é diferente, 
na medida dessa diferença. 

3.13. De facto, resulta da jurisprudência do TJUE que determinada norma ou prática 
pode ser discriminatória, entrando em conflito com o Direito Comunitário, se não for 
objetivamente justificada.  

3.14. Ora, no caso em apreço, as alegadas diferenças de tratamento encontram-se 
plenamente justificadas dentro da sistematização e coerência do sistema fiscal português.  

3.15. Veja-se, aliás, que nos Acórdãos Bachman (C-204/90) e Comissão/Bélgica 
(C-300/90), e embora essa jurisprudência tenha sido objeto de aperfeiçoamento em 
decisões mais recentes, um tratamento discriminatório de entidades não residentes foi 
permitido pela razão de interesse geral e a coerência do sistema fiscal nacional.  

3.16. Ainda no Acórdão Marks & Spencer (C-446/03), o TJUE concluiu que a 
residência pode constituir um fator justificador das normas fiscais que implicam uma 
diferença de tratamento entre contribuintes residentes e não residentes, posição seguida 
nos Acórdãos do STA, n.º 01435/12, de 20/02/2013 e n.º 0654/13, de 27/11/2013. 

3.17. Deste modo, e como se referiu, o Decreto-Lei n.º 7/2015, de 13 de Janeiro, 
veio proceder à reforma do regime de tributação dos OIC, ficando estes sujeitos passivos 
de IRC excluídos na determinação do seu lucro tributável dos rendimentos de capitais, 
prediais e mais valias, referidos nos artigos 5.º, 8.º e 10.º do Código do IRS, conforme 
prevê o n.º 3 do artigo 22.º do EBF a que acresce a isenção das derramas municipal e 
estadual, conforme n.º 6 da mencionada norma legal.  

3.18. Contudo, paralelamente a esta opção legislativa de “aliviar” estes sujeitos 
passivos da tributação em IRC, é criada uma taxa em sede de Imposto do Selo incidente 
sobre o ativo global líquido dos OIC.  

3.19. Ou seja, optou-se por uma tributação na esfera do Imposto do Selo tendo sido 
aditada, à TGIS, a Verba 29, de que resulta uma tributação, por cada trimestre, à taxa de 
0,0025% do valor líquido global dos OIC aplicado em instrumentos do mercado 
monetário e depósitos, e à taxa 0,0125%, sobre o valor líquido global dos restantes OIC, 
sendo que, neste caso, a base tributável pode incluir dividendos distribuídos.  

3.20. Esta reforma na tributação veio apenas a incidir sobre os OIC abrangidos pelo 
artigo 22.º do EBF, dela ficando excluídos os OIC constituídos e que operem ao abrigo 
de uma legislação estrangeira.  

3.21. Por outro lado, está também prevista a tributação autónoma à taxa de 23%, 
nos termos do n.º 11 do artigo 88.º, do Código do IRC e do n.º 8 do artigo 22.º do EBF, 
dos dividendos pagos a OIC com sede em Portugal, quando as partes sociais a que 
respeitam os lucros não tenham permanecido na titularidade do mesmo sujeito passivo, 
de modo ininterrupto, durante o ano anterior à data da sua colocação à disposição e não 
venham a ser mantidas durante o tempo necessário para completar esse período. 

3.22. Por isso, no presente caso, não parece estarmos em presença de situações 
objetivamente comparáveis, porquanto a tributação dos dividendos opera segundo 
modalidades diferentes e nada indica que a carga fiscal que onera os dividendos auferidos 



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423 (Chamada para a rede fixa nacional) •   

www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 
  

7. 

pelos OIC abrangidos pelo artigo 22.º, do EBF, possa ser mais reduzida do que a que recai 
sobre os dividendos auferidos em Portugal pela Requerente.  

3.23. E ainda que o Fundo não consiga recuperar o imposto retido na fonte em 
Portugal no seu estado de residência, também não está demonstrado que o imposto não 
recuperado pelo Fundo não possa vir a ser recuperado pelos investidores.  

3.24. Ou seja, a aparente discriminação na forma de tributar os dividendos 
distribuídos por sociedades residentes a OIC não residentes, não pode levar a concluir, 
em nossa opinião, por uma menor carga fiscal dos OIC residentes, pois, como se viu, 
embora o regime fiscal aplicável aos OIC constituídos ao abrigo da legislação nacional, 
consagre a isenção dos dividendos distribuídos por sociedades residentes, não afasta a 
tributação desses rendimentos, seja por tributação autónoma (IRC), seja em imposto do 
selo, quando os mesmos rendimentos integram o valor líquido destes organismos, logo, 
não se pode afirmar que as situações em que se encontram aqueles OIC e os Fundos de 
Investimento constituídos e estabelecidos noutros Estados Membros que auferem 
dividendos com fonte em Portugal, sejam objectivamente comparáveis.  

3.25. E não sendo as situações comparáveis parece difícil de aceitar o argumento 
da requerente de que a legislação nacional e particularmente o artigo 22.º do EBF está em 
desconformidade e contrariaria o disposto no TFUE, nomeadamente, quanto à liberdade 
de circulação de capitais, tendo em apreço a proibição geral de discriminação face a uma 
restrição injustificada à liberdade de estabelecimento prevista no artigo 63.º do referido 
TFUE. 

3.26. Não compete à Administração Tributária avaliar a conformidade das normas 
internas com as do TFUE, não podendo aceitar de forma directa e automática as 
orientações interpretativas do TJUE, quando estas não têm, na sua origem, a apreciação 
de compatibilidade entre as disposições do direito interno português e o direito europeu.  

3.27. A administração tributária, como qualquer órgão da Administração Pública, 
encontra-se estritamente vinculada ao cumprimento da lei, de acordo com o artigo 3.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aplicável subsidiariamente às relações jurídico-
tributárias, ex vi artigo 2.º, alínea c) da LGT.  

3.28. A administração tributária tem que aplicar o disposto nos códigos fiscais que 
se encontram em vigor e as disposições deles constantes que regulam determinada relação 
jurídico-tributária, de acordo com o artigo 2.º, alínea b) da LGT, in casu, as normas 
constantes do Código do IRC e do EBF acima citadas.  

3.29. Na verdade, tem a administração tributária que considerar que no processo de 
elaboração das normas em questão o legislador doméstico terá tido em atenção todo o 
ordenamento jurídico, quer nacional quer internacional, pelo que essas normas devem 
respeitar os mesmos, sendo certo, também, que não cabe à administração tributária a 
sindicância das normas no que concerne à sua adequação relativamente ao Direito da 
União Europeia. 

3.30. O artigo 63.º do TFUE visa assegurar a liberalização da circulação de capitais 
dentro do mercado interno europeu e entre este e países terceiros, portanto, proíbe 
qualquer restrição ou discriminação que resulte do tratamento fiscal diferenciado 
concedido pelas disposições da lei nacional a entidades de Estados-membros ou de países 
terceiros que crie condições financeiras mais desfavoráveis a estes últimos e seja 
suscetível de os dissuadir de investir em Portugal.  
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3.31. No entanto, para se avaliar se o tratamento fiscal aplicado aos dividendos 
obtidos em Portugal é menos vantajoso do que o tratamento fiscal atribuído aos 
dividendos obtidos pelos OIC abrangidos pelo artigo 22.º do EBF e se tal diferenciação é 
suscetível de afetar o investimento em ações emitidas por sociedades residentes, teria de 
ser colocado em confronto o imposto retido na fonte, com carácter definitivo, à taxa de 
15%, e os impostos – IRC e Imposto do Selo - que incidem sobre os segundos, e que, em 
conjunto, podem, em certos casos, exceder 23% do valor bruto dos dividendos.  

3.32. Além do mais, o imposto retido à Requerente poderá eventualmente dar lugar 
a um crédito de imposto por dupla tributação internacional tanto na esfera da Requerente, 
bem como na esfera dos investidores. 

3.33. A verdade é que a Requerente não esclareceu ou provou (apenas alegou) se, 
no caso concreto, existiu ou não um crédito de imposto por dupla tributação internacional 
na esfera da própria Requerente ou dos investidores.  

3.34. Assim, contrariamente ao afirmado pela Requerente, não pode afirmar-se que 
se esteja perante situações objectivamente comparáveis, porquanto, a tributação dos 
dividendos opera segundo modalidades diferentes, e nada indica que a carga fiscal que 
onera os dividendos auferidos pelos OIC abrangidos pelo artigo 22.º do EBF possa ser 
mais reduzida do que a que recai sobre os dividendos auferidos em Portugal pela 
Requerente, antes, pelo contrário. 

3.35. Para efeitos de averiguar, em concreto, se as situações objetivas dos OIC 
abrangidos pelo artigo 22.º do EBF e dos Fundos de investimento estabelecidos noutros 
Estados-Membros são comparáveis, no tocante à tributação dos dividendos distribuídos 
por uma sociedade residente, necessário se torna comparar a carga fiscal que onera uns e 
outros em relação ao mesmo tipo de investimentos.  

3.36. Só deste modo será possível concluir se a desvantagem de cash-flow criada 
pela retenção na fonte de IRC, aos fundos de investimentos estabelecidos noutros 
Estados-Membros da UE, cria um obstáculo ao acesso ao mercado financeiro nacional, 
colocando-os numa situação desfavorável quando comparada com a situação tributária 
aplicada aos OIC abrangidos pelo artigo 22.º do EBF.  

3.37. Para avaliar se a legislação nacional aplicável aos OIC constituídos e 
estabelecidos em Portugal é discriminatória relativamente ao tratamento dos fundos de 
investimentos de outros Estados-Membros não basta olhar apenas o n.º 10 do artigo 22.º 
do EBF, pois, mesmo quando o que é sindicado é a tributação incidente sobre os 
dividendos pagos por uma sociedade residente a um fundo de investimento estabelecido 
num estado membro, impõe-se levar em conta todos os ónus fiscais incidentes sobre tais 
rendimentos e sobre os activos (in casu, acções) que lhe dão origem.  

3.38. Deste modo, embora sobre os dividendos pagos por sociedades residentes aos 
OIC abrangidos pelo artigo 22.º do EBF não exista a obrigação de retenção na fonte (cf. 
n.º 10 do mesmo artigo), a verdade é que estão sujeitos a uma tributação autónoma, à taxa 
de 23%, por aplicação conjugada do n.º 11 do artigo 88.º do Código do IRC e do n.º 8 do 
mesmo artigo 22.º do EBF, excepto se as correspondentes acções forem detidas, de modo 
ininterrupto, por período igual ou superior a um ano.  

3.39. Acresce que as acções integram o património dos OIC e, caso os rendimentos 
provenientes dos dividendos sejam capitalizados, i.e., reinvestidos pelo Fundo, entram 
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para o cálculo do valor tributável em Imposto do Selo, nos termos definidos no n.º 5 do 
artigo 9.º do Código do Imposto do Selo.  

3.40. Consequentemente, reitera-se que, para avaliar se da legislação nacional 
resulta um tratamento discriminatório dos fundos de investimento de outros Estados-
Membros contrário ao TFUE, por constituir uma restrição à liberdade de circulação de 
capitais, a análise não pode cingir-se à consideração estrita das regras de retenção na 
fonte, há que atender à carga fiscal a que estão sujeitos os OICs abrangidos pelo artigo 
22.º do EBF relativamente aos dividendos e às correspondentes ações, pois, só com esta 
visão global pode concluir-se com um mínimo de segurança que os fundos estrangeiros 
que investem em acções de sociedades residentes em Portugal são colocados numa 
situação mais desfavorável.  

3.41. Por conseguinte, a retenção na fonte efetuada sobre os dividendos pagos à 
Requerente respeita o disposto na legislação nacional e na Convenção para evitar a Dupla 
Tributação, devendo ser mantida na ordem jurídica.  

3.42. E, inexistindo qualquer ilegalidade sobre os actos impugnados, não há, lugar 
ao pagamento de juros indemnizatórios. 

3.43. Ainda que assim não se entenda, sempre se dirá, que devem os juros ser 
contados desde a data de indeferimento do pedido de revisão oficiosa, conforme acórdão 
uniformizador de jurisprudência prolatado pelo STA no processo nº 78/22.6BALSB, de 
28-05-2025. 
 
4. Por despacho de 8 de Maio de 2026 foi dispensada a reunião prevista no artigo 18.º do 

RJAT, ao abrigo dos princípios da autonomia do Tribunal Arbitral na condução do processo e 
da celeridade, simplificação e informalidade processuais (artigos 16.º, alínea c) e 29.º, n.º 2 do 
RJAT), tendo sido igualmente dispensada a apresentação de alegações por estarem claras as 
posições assumidas pelas partes nos articulados. 

 
5. O Tribunal Arbitral foi regularmente constituído.  
As partes gozam de personalidade e capacidade judiciárias, são legítimas e estão 

representadas (artigos 4.º e 10.º, n.º 2, do mesmo diploma e 1.º da Portaria n.º 112-A/2011, de 
22 de março).  

O processo não enferma de nulidades. 
Cabe apreciar e decidir. 
 
II - Fundamentação  
 
A) Matéria de facto 
 
1) Factos provados. 
 
6. Os factos relevantes para a decisão da causa que são tidos como assentes são os 

seguintes: 
6.1. O Requerente é um OIC, com sede e direcção efectiva na República Federal da 

Alemanha. 
6.2. O Requerente é um sujeito passivo de IRC não residente, para efeitos fiscais, 
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em Portugal e sem qualquer estabelecimento estável no país. 
6.3. O Requerente é residente para efeitos fiscais na República Federal da 

Alemanha. 
6.4. O Requerente é gerido por uma sociedade gestora de fundos de investimento, 

a B... MBH, também com residência fiscal na Alemanha 
6.5. Nos anos de 2023 e 2024, o Requerente, na qualidade de accionista de 

sociedades residentes em Portugal, recebeu dividendos sujeitos a tributação em Portugal, 
por se tratar do Estado da fonte de obtenção dos mesmos. 

6.6. Os dividendos recebidos no decorrer dos anos de 2023 e 2024, foram sujeitos 
a tributação por retenção na fonte liberatória, à taxa de 25%. 

6.7. Assim, nos anos em causa, o Requerente recebeu dividendos e suportou em 
Portugal IRC por retenção na fonte, no montante total a seguir discriminado: 

 

6.8. Não se conformando com a tributação por retenção na fonte de IRC que incidiu 
sobre os dividendos decorrentes de participações detidas em sociedades residentes em 
território português, no dia 20 de Junho de 2025, o Requerente apresentou reclamação 
graciosa contra as liquidações de IRC acima identificadas, referentes aos anos de 2023 e 
2024. 

6.9. Na presente data, o referido procedimento de reclamação graciosa encontra-se 
pendente junto da Administração Tributária, correndo os seus termos sob o n.º ...2025.... 

6.10. O Requerente apresentou pedido de pronúncia arbitral em 19 de Janeiro de 
2026.  
 
2) Factos não provados. 
 
7. Não há factos não provados com relevo para a decisão da causa. 
 
3) Motivação da matéria de facto. 
 
9. A matéria de facto foi fixada por este Tribunal Arbitral e a convicção sobre a mesma 

foi formada com base em prova documental, i.e., nos documentos juntos pela Requerente e no 
processo administrativo junto pela Requerida no âmbito deste processo arbitral. 

Ano da 
Retençã

o 

Valor 
Bruto do 

Dividendo 

Data de 
Pagamen

to 

Taxa de 
Retenção 
na Fonte 

Guia de 
pagament

o 

 
Valor da 

retenção (€) 

2023 73 730,80 17.05.202
3 25% ... 18 432,70 

2024 95 094,87 15.05.202
4 

25% ... 23 773,72 

TOTAL 42 206,42 
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O Tribunal Arbitral apreciou livremente as provas produzidas segundo a sua prudente 
convicção acerca de cada facto, formada a partir do exame e avaliação que faz dos meios de 
prova trazidos ao processo, conforme o disposto no n.º 5 do artigo 607.º do CPC. 

Relativamente à matéria de facto, o Tribunal não tem o dever de se pronunciar sobre toda 
a matéria alegada pelas partes, devendo, por isso, seleccionar a matéria factual com relevância 
directa para a decisão. 

Em qualquer caso, não deixa de se salientar que a qualificação do Requerente como OIC 
de direito alemão, que foi contestada pela AT, resulta do doc. nº1, não se verificando que o 
documento esteja integralmente em branco. 

 
 B) Matéria de direito 
 
10. São as seguintes as questões a apreciar no presente acórdão: 

— Da excepção de impossibilidade de confirmação do pedido; 

— Da conformidade do artigo 22º EBF com o artigo 63º do TFUE. 

— Do eventual reembolso do imposto indevidamente pago, acrescido de juros 
indemnizatórios. 

Examinar-se-ão assim sucessivamente estas questões: 

— DA EXCEPÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE CONFIRMAÇÃO DO PEDIDO. 

11. A AT invoca a impossibilidade de confirmação do pedido salientando que as guias 
de retenção na fonte apresentam valores superiores ao reclamado neste processo. 

A verdade, no entanto, é que o Requerente cumpriu o ónus da prova que sobre si impendia 
de identificar os actos tributários nos termos do artigo 74.º, n.º 1, da LGT: (i) a data e o montante 
dos rendimentos sujeitos a retenção na fonte; (ii) o montante da liquidação de retenção na fonte 
de IRC que incidiu sobre os referidos rendimentos; (iii) o número das guias de retenção na fonte 
através das quais o IRC liquidado foi entregue nos cofres da Fazenda Pública. 

Tal implica que se tenha que considerar satisfeito o ónus da prova que incumbia sobre o 
Requerente, nos termos do art. 74º, nº2, da LGT. 

Neste sentido referiu expressamente o Acórdão deste CAAD de 14/6/2021, proferido no 
processo 467/2020-T o seguinte: 

"Na ausência de diligências instrutórias por iniciativa oficiosa da Administração 
e em face da impossibilidade de o contribuinte obter elementos de informação que se 
encontravam na posse de uma terceira entidade, por não ser ele também o sujeito passivo 
do imposto, não pode afirmar-se, de acordo com os critérios gerais de repartição do 
ónus da prova, que era sobre a Requerente que impendia o ónus de juntar aos autos as 
guias de liquidação de imposto de modo a demonstrar a conexão entre os pagamentos 
efectuados e os contratos de financiamento.      
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E era a Autoridade Tributária que, no exercício dos seus poderes inquisitórios, 
estava em condições de realizar as diligências necessárias e adequadas a apurar a 
realidade subjacente às operações em causa.     

Dito de outro modo, a situação fiscal do contribuinte não pode ser agravada pelo 
facto de não lhe ser possível apresentar uma prova documental específica a que não pode 
ter acesso, quando a Autoridade Tributária se absteve de obter essa mesma prova pelos 
seus próprios meios".    

Julga-se por isso improcedente esta excepção. 

— DA CONFORMIDADE DO ARTIGO 22º DO EBF COM O ARTIGO 63º DO TFUE. 

Sustenta o Requerente que o regime especial de tributação aplicável aos fundos de 
investimento que se constituam e operem de acordo com a legislação nacional, nos termos da 
parte final do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 22.º  do EBF, implicando a exclusão desse regime jurídico 
dos organismos equiparáveis que operem em Portugal de acordo com a legislação portuguesa 
mas tenham sido constituídos de acordo com a legislação de outro Estado-Membro da União 
Europeia, viola o princípio da liberdade de circulação de capitais consagrado no artigo 63.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. 

A Autoridade Tributária contrapõe que o artigo 22.º do EBF, aplicável aos rendimentos 
obtidos por fundos de investimento que se constituam e operem de acordo com a legislação 
nacional, estabelece uma exclusão na determinação do lucro tributável dos rendimentos de 
capitais, prediais e mais-valias e uma isenção das derramas municipal e estadual, deslocando a 
tributação para a esfera do imposto do selo, além de que sujeita os OIC às taxas de tributação 
autónoma previstas no artigo 88.º do Código do IRC. Não podendo afirmar-se, neste 
condicionalismo, que se esteja perante situações objetivamente comparáveis, porquanto, a 
tributação dos rendimentos de capitais opera segundo modalidades diferentes, e nada indica 
que a carga fiscal que onera os rendimentos de capitais auferidos pelos OIC abrangidos pelo 
artigo 22.º do EBF possa ser mais reduzida do que a que recai sobre os rendimentos de capitais 
auferidos em Portugal pela Requerente. 

A questão que nestes termos vem colocada foi analisada no citado acórdão do Tribunal 
de Justiça de 17 de março de 2022, proferido em reenvio prejudicial no âmbito do Processo n.º 
C-545/19, no âmbito do processo 93/2019-T, em que se extrai a seguinte conclusão: 

 
O artigo 63.° TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma 

legislação de um Estado-Membro por força da qual os dividendos distribuídos por 
sociedades residentes a um organismo de investimento coletivo (OIC) não residente são 
objeto de retenção na fonte, ao passo que os dividendos distribuídos a um OIC residente 
estão isentos dessa retenção. 
 

O citado artigo 22.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), na redacção 
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 7/2015, de 31 de Janeiro, na parte que mais interessa 
considerar, dispõe o seguinte: 
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Artigo 22.º  
Organismos de Investimento Coletivo 

1 – São tributados em IRC, nos termos previstos neste artigo, os fundos de 
investimento mobiliário, fundos de investimento imobiliário, sociedades de 
investimento mobiliário e sociedades de investimento imobiliário que se constituam 
e operem de acordo com a legislação nacional. 

2 – O lucro tributável dos sujeitos passivos de IRC referidos no número 
anterior corresponde ao resultado líquido do exercício, apurado de acordo com as 
normas contabilísticas legalmente aplicáveis às entidades referidas no número 
anterior, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

3 – Para efeitos do apuramento do lucro tributável, não são considerados os 
rendimentos referidos nos artigos 5.º, 8.º e 10.º do Código do IRS, exceto quando 
tais rendimentos provenham de entidades com residência ou domicílio em país, 
território ou região sujeito a um regime fiscal claramente mais favorável constante  
de lista aprovada em portaria do membro do Governo responsável pela área das 
finanças, os gastos ligados àqueles rendimentos ou previstos no artigo 23.º-A do 
Código do IRC, bem como os rendimentos, incluindo os descontos, e gastos 
relativos a comissões de gestão e outras comissões que revertam para as entidades 
referidas no n.º 1. 

4 – Os prejuízos fiscais apurados em determinado período de tributação nos 
termos do disposto nos números anteriores são deduzidos aos lucros tributáveis, 
havendo-os, de um ou mais dos 12 períodos de tributação posteriores, aplicando -
se o disposto no n.º 2 do artigo 52.º do Código do IRC. 

5 – Sobre a matéria coletável correspondente ao lucro tributável deduzido 
dos prejuízos fiscais, tal como apurado nos termos dos números anteriores, aplica 
-se a taxa geral prevista no n.º 1 do artigo 87.º do Código do IRC. 

6 – As entidades referidas no n.º 1 estão isentas de derrama municipal e 
derrama estadual. 

 (…). 
 
Como resulta, em especial, do disposto nos n.ºs 3 e 6, as entidades referidas no n.º 1, 

beneficiam de um regime consideravelmente mais favorável que o regime geral de tributação 
em IRC, porquanto não são considerados, para efeitos do apuramento do lucro tributável, os 
rendimentos de capitais, os rendimentos prediais e mais-valias, além de que essas entidades 
estão isentas de derrama municipal e derrama estadual.  Por outro lado, nos termos do transcrito 
n.º 1, o benefício fiscal assim estabelecido aplica-se aos organismos de investimento coletivo 
que se constituam e operem de acordo com a legislação nacional, o que conduz a afastar, numa 
interpretação literal do preceito, os organismos equiparáveis que operem no território nacional 
segundo o direito interno, mas tenham sido constituídos segundo a legislação de um outro 
Estado-membro da União Europeia. 
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A questão carece de ser analisada, nestes termos, à luz da alegada violação do princípio 
da proibição da liberdade de circulação de capitais. 

 
12. No caso, como resulta da matéria de facto tida como assente, o Requerente é um 

organismo de investimento colectivo constituído segundo o direito alemão, efectuando a 
angariação de investimento da mesma natureza e oferecendo aos seus clientes o mesmo tipo de 
condições de mercado que os OIC constituídos de acordo com o direito português. 

Alega o Requerente, neste contexto, que a norma do artigo 22.º, n.ºs 1 e 3, do EBF, se 
torna incompatível com o princípio da liberdade de circulação de capitais consagrado no artigo 
63.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. 

Conforme tem sido entendimento comum, o princípio da proibição de discriminação em 
razão da nacionalidade consagrado no artigo 18.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia apenas deve ser objecto de aplicação autónoma quando esse mesmo princípio se não 
encontre concretizado em disposições específicas do Tratado relativas às liberdades de 
circulação. E, nesse sentido, pode dizer-se que o princípio da não discriminação se realiza, 
designadamente, por via do direito à livre circulação de movimentos de capitais a que se refere 
o artigo 63.º do Tratado (cfr. PAULA ROSADO PEREIRA, Princípios do Direito Fiscal 
Internacional – Do Paradigma Clássico ao Direito Fiscal Europeu, Coimbra, 2011, pág. 254). 

O artigo 63.º proíbe todas as restrições aos movimentos de capitais, bem como todas as 
restrições aos pagamentos entre Estados-Membros e entre Estados-Membros e países terceiros. 
O artigo 65.º consigna, todavia, que o artigo 63.º não prejudica o direito de os Estados-Membros 
aplicarem as disposições pertinentes do seu direito fiscal que estabeleçam uma distinção entre 
contribuintes que não se encontrem em idêntica situação no que se refere ao seu lugar de 
residência ou ao lugar em que o seu capital é investido (n.º 1), esclarecendo o n.º 3, em todo o 
caso, que essa possibilidade não deve constituir um meio de discriminação arbitrária, nem uma 
restrição dissimulada à livre circulação de capitais e pagamentos. 

Em relação à liberdade de circulação de capitais, o citado acórdão do Tribunal de Justiça 
de 17 de Março de 2022, proferido em reenvio prejudicial no âmbito do Processo n.º C-545/19, 
de 10 de Abril de 2014, esclarece o âmbito de aplicação desse princípio, formulando, na parte 
que mais interessa reter, os seguintes considerandos: 

"36.      Resulta de jurisprudência constante do Tribunal de Justiça que as 
medidas proibidas pelo artigo 63.°, n.° 1, TFUE, enquanto restrições aos 
movimentos de capitais, incluem as que são suscetíveis de dissuadir os não 
residentes de investir num Estado-Membro ou de dissuadir os residentes de investir 
noutros Estados (…). 

37.      No caso em apreço, é facto assente que a isenção fiscal prevista pela 
legislação nacional em causa no processo principal é concedida aos OIC 
constituídos e que operam de acordo com a legislação portuguesa, ao passo que os 
dividendos pagos a OIC estabelecidos noutro Estado-Membro não podem 
beneficiar dessa isenção. 

38.     Ao proceder a uma retenção na fonte sobre os dividendos pagos aos 
OIC não residentes e ao reservar aos OIC residentes a possibilidade de obter a 
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isenção dessa retenção na fonte, a legislação nacional em causa no processo 
principal procede a um tratamento desfavorável dos dividendos pagos aos OIC não 
residentes. 

39      Esse tratamento desfavorável pode dissuadir, por um lado, os OIC não 
residentes de investirem em sociedades estabelecidas em Portugal e, por outro, os 
investidores residentes em Portugal de adquirirem participações sociais em OIC e 
constitui, por conseguinte, uma restrição à livre circulação de capitais proibida, 
em princípio, pelo artigo 63.° TFUE. 

40      Não obstante, segundo o artigo 65.°, n.° 1, alínea a), TFUE, o disposto 
no artigo 63.° TFUE não prejudica o direito de os Estados-Membros aplicarem as 
disposições pertinentes do seu direito fiscal que estabeleçam uma distinção entre 
contribuintes que não se encontrem em idêntica situação no que se refere ao seu 
lugar de residência ou ao lugar em que o seu capital é investido. 

41.      Esta disposição, enquanto derrogação ao princípio fundamental da 
livre circulação de capitais, é de interpretação estrita. Por conseguinte, não pode 
ser interpretada no sentido de que qualquer legislação fiscal que comporte uma 
distinção entre os contribuintes em função do lugar em que residam ou do 
Estado-Membro onde invistam os seus capitais é automaticamente compatível com 
o Tratado FUE. Com efeito, a derrogação prevista no artigo 65.º, n.º 1, alínea a), 
TFUE é ela própria limitada pelo disposto no artigo 65.º, n.º 3, TFUE, que prevê 
que as disposições nacionais a que se refere o n.º 1 desse artigo «não devem 
constituir um meio de discriminação arbitrária, nem uma restrição dissimulada à 
livre circulação de capitais e pagamentos, tal como definida no 
artigo 63.º [TFUE]» (…). 

42.      O Tribunal de Justiça declarou igualmente que, por conseguinte, há 
que distinguir as diferenças de tratamento permitidas pelo artigo 65.°, n.° 1, alínea 
a), TFUE das discriminações proibidas pelo artigo 65.°, n.° 3, TFUE. Ora, para 
que uma legislação fiscal nacional possa ser considerada compatível com as 
disposições do Tratado FUE relativas à livre circulação de capitais, é necessário 
que a diferença de tratamento daí decorrente diga respeito a situações que não 
sejam objetivamente comparáveis ou se justifique por uma razão imperiosa de 
interesse geral". 

Quanto à existência de situações objectivamente comparáveis, o Tribunal de 
Justiça da União Europeia concluiu que o “critério de distinção a que se refere a 
legislação nacional (…), que tem por objeto unicamente o lugar de residência dos OIC, 
não permite concluir pela existência de uma diferença objetiva de situações entre os 
organismos residentes e os organismos não residentes” (considerando 73), havendo de 
entender-se que, “no caso em apreço, a diferença de tratamento entre os OIC residentes 
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e os OIC não residentes diz respeito a situações objetivamente comparáveis” 
(considerando 74).  

E não há motivo para que o Tribunal Arbitral, face aos elementos factuais 
conhecidos, deva dissentir do entendimento formulado, quanto a esta matéria, em sede 
de reenvio prejudicial. A situação é tanto mais aplicável quanto está em causa a mesma 
entidade e a mesma questão relativa à tributação dos dividendos através de retenção na 
fonte. 

Em relação à possibilidade de uma restrição à livre circulação de capitais ser 
admitida por razões imperiosas de interesse geral, o Tribunal de Justiça declarou que, 
para esse efeito, “é necessário que esteja demonstrada a existência de uma relação 
direta entre o benefício fiscal em causa e a compensação desse benefício por uma 
determinada imposição fiscal” (considerando 78). Concluindo que, no caso, “não há 
uma relação direta (…) entre a isenção da retenção na fonte dos dividendos de origem 
nacional auferidos por um OIC residente e a tributação dos referidos dividendos 
enquanto rendimentos dos detentores de participações sociais nesse organismo” e a 
“necessidade de preservar a coerência do regime fiscal nacional não pode, por 
conseguinte, ser invocada para justificar a restrição à livre circulação de capitais 
induzida pela legislação nacional (…)” (considerandos 80 e 81). 

Em todo este contexto, a doutrina fixada pelo TJUE, que é aplicável à tributação 
dos dividendos pagos a organismos de investimento colectivo não residentes através de 
retenção na fonte. 

Decidindo de um recurso por oposição entre acórdãos arbitrais, o STA, em 
Acórdão de 28 de Setembro de 2023, no âmbito do processo n.º 93/19.7BALSB, 
uniformizou a jurisprudência nos seguintes termos:      

“Conclusões:   

1 — Quando um Estado Membro escolhe exercer a sua competência fiscal sobre 
os dividendos pagos por sociedades residentes unicamente em função do lugar de 
residência dos Organismos de Investimento Colectivo (OIC) beneficiários, a situação 
fiscal dos detentores de participações destes últimos é desprovida de pertinência para 
efeitos de apreciação do carácter discriminatório, ou não, da referida regulamentação;   

2 — O art. 63º, do TFUE, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma 
legislação de um Estado-Membro por força da qual os dividendos distribuídos por 
sociedades residentes a um OIC não residente são objecto de retenção na fonte, ao 
passo que os dividendos distribuídos a um OIC residente estão isentos dessa retenção;   

3 — A interpretação do art. 63º, do TFUE, acabada de mencionar é incompatível 
com o art. 22º, do E.B.F., na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 7/2015, de 
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13/01, na medida em que limita o regime de isenção nele previsto aos OIC constituídos 
segundo a legislação nacional, dele excluindo os OIC constituídos segundo a legislação 
de outros Estados Membros da União Europeia”.      

Acolhendo expressamente, pois, a orientação adoptada pelo TJUE na sua decisão 
do caso AllianzGI-Fonds AEVN, de 17 de Março de 2022 (Processo n.º C-545/19), o 
STA remove, deste modo, as últimas dúvidas que pudessem subsistir quanto à 
consagração jurisprudencial da referida orientação.      

E isso não pode, evidentemente, deixar de repercutir-se no mérito da presente 
causa, e na decisão a que este Tribunal chega.      

13. É assim claro que o artigo 22.º, n.º 1, do EBF, ao circunscrever o regime de tributação 
constante do n.º 3 aos fundos e sociedades de investimento imobiliário que constituam e operem 
de acordo com a legislação nacional, estabelece um regime mais gravoso para as entidades 
equiparáveis que operem no território nacional, mas se tenham constituído segundo o direito de 
um outro Estado-Membro, sem que tenha sido apresentada qualquer justificação para esse 
tratamento discriminatório. 

Segundo o disposto no artigo 65.º, n.º 3, do TFUE, os Estados-Membros podem 
estabelecer distinções em matéria fiscal entre sujeitos passivos que não se encontrem em 
idêntica situação em função do lugar da nacionalidade ou residência desde que não implique 
uma discriminação arbitrária ou uma restrição dissimulada à livre circulação de capitais e 
pagamentos. 

Havendo de entender-se, tal como refere o acórdão do TJUE proferido no Processo n.º C-
545/19, que a diferença de tratamento na legislação fiscal nacional, em relação à livre circulação 
de capitais, apenas é compatível com as disposições do Tratado se respeitarem a situações 
objetivamente não comparáveis ou se se justificar por razões imperiosas de interesse geral (cfr. 
ainda considerando 58 do acórdão de 10 de Fevereiro de 2011, nos Processos C-436/08 e C-
437/08).  

De acordo com o disposto no artigo 8.º, n.º 4, da CRP, as disposições dos tratados que 
regem a União Europeia e as normas emanadas das suas instituições são aplicáveis na ordem 
interna, e nesse sentido prevalecem sobre as normas do direito nacional, motivo por que os 
tribunais devem recusar a aplicação de lei ou norma jurídica que se encontre em 
desconformidade com o direito europeu. A Secção do Contencioso Tributário do Supremo 
Tribunal Administrativo tem em consequência decidido pacificamente no sentido da primazia 
do direito internacional convencional sobre o direito interno, como pode ver-se pelos acórdãos 
de 01-07-2015, proferido no processo n.º 0188/15, 17-06-2015, proferido no processo n.º 
0187/15, e de 25-06-2015, proferido no processo n.º 0464/15. 

Os actos de retenção da fonte de IRC impugnados e o indeferimento tácito da reclamação 
graciosa contra eles apresentada são assim ilegais por assentarem em disposição legal que viola 
o princípio da liberdade de circulação de capitais consagrado no artigo 63.º, n.º 1, do TFUE. 

Termos em que se dá como procedente o pedido de declaração de ilegalidade e anulação, 
por erro de direito, das liquidações de IRC por retenção na fonte impugnadas e, bem assim, do 
indeferimento tácito da reclamação ordinária do acto tributário, com a consequente restituição 



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423 (Chamada para a rede fixa nacional) •   

www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 
  

18. 

do imposto pago, nos termos do disposto no artigo 163.º, n.º 1 do Código do Procedimento 
Administrativo subsidiariamente aplicável nos termos do artigo 2.º, alínea c) da LGT. 

 
— DO EVENTUAL REEMBOLSO DO IMPOSTO INDEVIDAMENTE PAGO 

ACRESCIDO DE JUROS INDEMNIZATÓRIOS. 
 
14. A Requerente pede ainda a condenação da Autoridade Tributária no reembolso do 

imposto indevidamente pago, acrescido de juros indemnizatórios. 
De harmonia com o disposto na alínea b) do artigo 24.º do RJAT, a decisão arbitral sobre 

o mérito da pretensão de que não caiba recurso ou impugnação vincula a Administração 
Tributária, nos exactos termos da procedência da decisão arbitral a favor do sujeito passivo, 
cabendo-lhe “restabelecer a situação que existiria se o acto tributário objecto da decisão arbitral 
não tivesse sido praticado, adoptando os atos e operações necessários para o efeito”. O que está 
em sintonia com o preceituado no artigo 100.º da LGT, aplicável por força do disposto na alínea 
a) do n.º 1 do artigo 29.º do RJAT. 

Por efeito da reconstituição da situação jurídica em resultado da anulação do acto 
tributário, há assim lugar ao reembolso do imposto indevidamente pago. Nos termos do acórdão 
uniformizador de jurisprudência prolatado pelo STA no processo nº 78/22.6BALSB, de 28-05-
2025, os juros são contados desde a data em que se formou a presunção de indeferimento da 
reclamação graciosa. 

Ainda nos termos do n.º 5 do artigo 24.º do RJAT, o que remete para o disposto nos 
artigos 43.º, n.º 1, da LGT e 61.º, n.º 5, do CPPT, implicando o pagamento de juros 
indemnizatórios desde a data a data em que se formou a presunção de indeferimento da 
reclamação graciosa até ao processamento da nota de crédito.  

Há assim lugar, na sequência de declaração de ilegalidade dos actos de retenção na fonte 
de IRC, ao pagamento de juros indemnizatórios, nos termos das citadas disposições dos artigos 
43.º, n.º 1, da LGT e 61.º, n.º 5, do CPPT, calculados sobre a quantia que a Requerente pagou 
indevidamente, à taxa dos juros legais (artigos 35.º, n.º 10, e 43.º, n.º 4, da LGT). 

 
III - Decisão 

Termos em que se decide: 

a)  Julgar procedente o pedido de pronúncia arbitral e anular os actos de retenção na fonte 
de IRC impugnados, referentes aos anos de 2023 e 2024, no montante global de € 42.206,42, 
bem como o indeferimento tácito da reclamação graciosa contra eles deduzida; 

b) Condenar a Administração Tributária no reembolso do imposto indevidamente pago e 
pagamento de juros indemnizatórios desde a data em que se formou a presunção de 
indeferimento da reclamação graciosa até à data do processamento da respetiva nota de crédito.  

 
Valor da causa 
 
O Requerente indicou como valor da causa o montante de € 42.206,42, que não foi 

contestado pela Requerida e corresponde ao valor económico do pedido, pelo que se fixa nesse 
montante o valor da causa. 
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Custas 
 
Nos termos dos artigos 12.º, n.º 3, do RJAT, e 5.º, n.º 2, do Regulamento de Custas nos 

Processos de Arbitragem Tributária e Tabela II anexa a esse Regulamento, fixa-se o montante 
das custas em € 2.142,00 que fica a cargo da Requerida. 

 
Notifique. 

 

Lisboa, 28 de Maio de 2026, 

    

 

O Árbitro 

 
 
 
 

 

 

 

(Luís Menezes Leitão) 

 

 

 


